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§ 3º Os Postos de Atendimento localizados em shopping centers observarão as especificidades de
funcionamento dos respectivos estabelecimentos, especialmente quanto aos horários praticados, a
exemplo do Shopping Guararapes, cujo funcionamento ocorre, em regra, das 9h às 18h nos dias
úteis e sábados, e das 12h às 18h aos domingos e feriados.
§ 4º Nos dias 27, 28, 29 e 30/04 e 4, 5 e 6/05/2026, as unidades referidas no art. 1º funcionarão
das 8h às 18h, em todo o Estado, ressalvadas as especificidades de funcionamento dos Postos de
Atendimento localizados em shopping centers, observado o disposto no § 3º deste artigo.
Art. 3º O serviço extraordinário realizado no período compreendido entre 15 de abril e 6 de maio de
2026 será computado nos termos desta Portaria e em estrita consonância com a Resolução TSE
nº 22.901, de 12 de agosto de 2008.
§ 1º As horas excedentes serão lançadas em banco de horas para fins de compensação,
observados os limites e condições estabelecidos nesta Portaria e na regulamentação aplicável.
§ 2º Ao final do exercício financeiro, havendo disponibilidade orçamentária, as horas
extraordinárias registradas em banco poderão ser convertidas e pagas em pecúnia, nos termos da
Resolução TSE nº 22.901, de 12 de agosto de 2008.
§ 3º Para fins da conversão prevista no § 3º, poderão ser remuneradas até 2 (duas) horas extras
por dia útil trabalhado e, aos sábados, domingos e feriados, até 5 (cinco) horas por dia, observada
a disponibilidade orçamentária.
§ 4º Na apuração de que trata o § 3º, por servidor(a), poderão ser remuneradas até 60 (sessenta)
horas extras mensais.
Art. 4º Será permitido computar a jornada de trabalho realizada entre as 7 (sete) e as 22 (vinte e
duas) horas dos dias úteis e dos sábados, domingos e feriados, inclusive para fins de
compensação de horário.
Parágrafo único. Mediante justificativa fundamentada, o Diretor-Geral poderá autorizar o cômputo
de horas excedentes realizadas em horário diverso do definido no caput.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de abril
de 2026.
Recife, 30 de março de 2026.
Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
Presidente

PORTARIA 289, DE 12 DE MARÇO DE 2026 (*)

PUBLICAÇÃO EM : 06/04/2026

Altera o Anexo da Portaria nº 616, de 25 de julho de 2024, que institui o Portfólio de Soluções e
Sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) e define as unidades gestoras, no
âmbito da Justiça Eleitoral de Pernambuco.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 291, de 5 de maio de 2021, que institui os processos
críticos, os serviços essenciais a eles associados e as respectivas unidades responsáveis;
CONSIDERANDO a Portaria nº 458, de 30 de junho de 2021, que institui o Planejamento
Estratégico Institucional (PEI), para o período de 2021 a 2026; e
CONSIDERANDO o disposto no processo SEI nº 0000463-10.2026.6.17.8000,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Anexo da Portaria nº 616, de 25 de julho de 2024, nos termos do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º O Anexo desta Portaria substitui o Anexo da Portaria nº 616, de 2024.

http://www.tre-pe.jus.br/
Jussara Faria
Realce
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Art. 2º O Anexo desta Portaria substitui o Anexo da Portaria nº 616, de 2024.
Art. 3º Fica revogado o art. 2º da Portaria nº 1.165, de 19 de dezembro de 2024.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Recife, 12 de março de 2026.
Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
Presidente
Port-289-2026-ANEXO-portfólio-STIC-REPUBLICAÇÃO.pdf
(*) Republicada por incorreção no seu ANEXO na publicação de 17/03/2026, DJE/TRE-PE nº 53, p.
2.
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